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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.
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AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARCIAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 428/2025 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 024/2025 

 

O Município de Juazeiro/BA, por intermédio do Agente de Contratação, torna público 

que, no âmbito da Concorrência Presencial nº 024/2025, foi proferida decisão em 

juízo de retratação parcial acerca dos recursos administrativos interpostos na fase de 

habilitação. 

 

Nos termos do art. 165, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, os autos serão remetidos à 

autoridade superior para julgamento do remanescente recursal. 
 

Fica consignado, ainda, que os recursos administrativos possuem efeito suspensivo, 

permanecendo sobrestado o prosseguimento do certame, no que depender da 

consolidação da fase recursal, até decisão final da autoridade competente. 

 

A íntegra da decisão já se encontra devidamente publicada. 

 

 

 
Juazeiro/BA, 24 de Abril de 2026. 

 
 

ANDERSON NUNES MATOS 
Agente de Contratação 
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